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TERRA DA MANGA  

 

REPUBLICAÇÃO 
 

Considerando que no Jornal Oficial do Município, na edição n.º 1520, de 13 de 
novembro de 2024, às folhas n.º 02, a Lei Municipal n.º 5095, de 12 de 
novembro de 2024, que “Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial na 
Lei Orçamentária n.º 4925, de 18 de novembro de 2022, conforme especifica” – 
foi publicada sem os Anexos que compõem referida normal legal; 
havendo, portanto, a necessidade da sua republicação. 
 

 

 

 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis

Leis
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TERRA DA MANGA  

L       E      I                             N.º 5095/2024 

=De   12  DE  NOVEMBRO  de   2024= 
 

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NA LEI ORÇAMENTÁRIA Nº. 
4925, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022, CONFORME 
ESPECIFICA”:::::::::::::::::::::::::::::::::::::;;;;;;;::::::::::: 

 
 

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 
17 DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO 4º. DA LEI ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL Nº. 4925 DE 
18/NOVEMBRO/2022, CONSOLIDADO PELO DECRETO Nº. 7140, DE 03/JANEIRO/2024 E SUAS 
POSTERIORES ALTERAÇÕES, 
FAZ SABER: que a Câmara Municipal de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o Projeto de Lei nº 066-2024 
de autoria do Executivo e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 

ARTIGO 1º. Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na peça orçamentária, Lei Municipal nº. 4925, 
de 18 de novembro de 2022, crédito adicional especial no valor de R$ 362.468,45 (trezentos 
e sessenta e dois mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e quarenta e cinco centavos), 
sob as seguintes codificações: 

 

02 – EXECUTIVO  

12 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

08.244.0022.2.059 – Atendimento/Acompanhamento famílias, crianças, 
adolescentes, idosos e indivíduos em situação de vulnerabilidade 

 

4.4.90.52.00.95.0800 – Equipamentos e Material Permanente ----------------------------- R$    224.659,17 

4.4.90.52.00.05.0800 – Equipamentos e Material Permanente ----------------------------- R$      11.809,28 

4.4.90.52.00.91.0510 – Equipamentos e Material Permanente ----------------------------- R$    126.000,00 

TOTAL ------ R$    362.468,45 
 

ARTIGO 2º.  O crédito constante do artigo anterior será coberto através dos seguintes recursos: 
 

a) Saldo financeiro da conta bancária nº 29.667-8, agência 2211-X, Banco do Brasil S/A referente 
emenda parlamentar Federal nº. 202237350007, GND 4 no valor de -------------------- R$ 224.659,17. 
 

b) Excesso de Arrecadação verificado no exercício atual, constante da conta bancária nº. 29.667-8, 
agência 2211-X, Banco do Brasil S/A referente emenda parlamentar Federal nº. 202237350007, 
GND 4 no valor de --------------------------------------------------------------------------------------- R$   11.809,28. 
 

c) Anulação parcial da seguinte dotação orçamentária: 
 

 02 – EXECUTIVO  

 14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  

 15.451.0025.1.014 – Obras de Infra Estrutura Urbana  

727 4.4.90.51.00.91.0110 – Obras e Instalações ------------------------------------------------ R$    126.000,00      
 

ARTIGO 3º.  Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765 de 15 de setembro de 
2021 e anexos V e VI, Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2024 – Lei nº. 4995 de 13 de 
setembro de 2023 e suas posteriores alterações. 

 

ARTIGO 4º.   Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis, 12 de novembro de 2024. 
 

 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal 

 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 12 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
        Secretária da Prefeitura Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0025
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.14

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

Unidade 5,00 4,00

Unidade 0 2.000
metro quadrado 0 40.000
quilometros 50 302

metros 0 4.000

metros 0 2.400
percentual 100 100
km 0 24.000.000

INDICADORES 2022 2023 2024 2025
Construção de Praças 1 1 1 1

Imóveis fiscalizados 500 500 500 500

Recapeamento asfáltico 10.000 10.000 10.000 10.000

Recuperação de Vias 77 125 50 50

Substituição de redes de 
abastecimento de água 1.000 1.000 1.000 1.000

Substituição de redes de 
coleta de esgoto 600 600 600 600

Coleta de lixo domiciliar 100 100 100 100

Varrição de ruas 6.000.000,00 6.000.000,00 6.000.000,00 6.000.000,00
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

Coleta de lixo domiciliar
Varrição de ruas

Secretaria Municipal de Obras e Serv. Públicos

Substituição de redes de abastecimento de
água

Substituição de redes de coleta de esgoto

Planejamento; gestão, fiscalização e execução de serviços e obras públicas.

O patrimônio público necessita de preservação, conservação e manutenção de sua

estrutura e infraestrutura urbana, inclusive ações,planejamento e fiscalização, de modo a

garantir a continuidade na prestação dos serviços públicos para melhor atendimento e

qualidade de vida à população.

METAS

INDICADORES

Alterado pelo Projeto de Lei nº. 066-2024

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

Imóveis fiscalizados

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

Construção de Praças

Organização Urbana e Conservação de Vias Rurais 

Recapeamento asfáltico
Recuperação de Vias

165.740.465,97

Página 1
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ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0022
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº 02.12

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

Unidade 1 2

Unidade 1.301 1.040

Unidade 2.192 1.753

Unidade 2.400 2.600

INDICADORES 2022 2023 2024 2025

Implantação da 2ª unidade
do Centro de Referência da
Assistência Social

0,00 1,00 0,00 0,00

Diminuir a proporção da
população vivendo abaixo da
linha de pobreza, por sexo,
idade, condição perante o
trabalho e localização
geográfica (urbano/rural) em
20% até 2025 (ODS – 1 E 2)

50 65 70 76

Diminuir as famílias
(crianças, idosos, pessoas
com deficiência) em
vulnerabilidade que vivem
com renda de até ½ salário
mínimo no cadastro único do
município em 20% até 2025.
(ODS-1 e 2)

50 119 120 150

Pessoas capacitadas no
Centro Social de Qualificação 
do Trabalhador

600 640 660 700

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

METAS

Implantação da 2ª unidade do Centro de

Referência da Assistência Social

INDICADORES

15.406.731,67

Diminuir a proporção da população vivendo

abaixo da linha de pobreza, por sexo, idade,

condição perante o trabalho e localização

geográfica (urbano/rural) em 20% até 2025

(ODS – 1 E 2)

Necessidade de desenvolver ações de acompanhamento às famílias, crianças,
adolescentes e idosos em vulnerabilidade social, contribuindo para o desenvolvimento
social da população vulnerabilizada devido a pobreza e extrema pobreza.

Pessoas capacitadas no Centro Social de

Qualificação do Trabalhador

Diminuir as famílias (crianças, idosos, pessoas

com deficiência) em vulnerabilidade que vivem

com renda de até ½ salário mínimo no cadastro

único do município em 20% até 2025. (ODS-1 e

2)

Alterado pelo Projeto de Lei nº 066-2024

Fortalecer a função protetiva das famílias e prevenir a ruptura de seus vínculos, criando
alternativas de renda e desenvolver ações que possibilitem a promoção, garantia e defesa
de direitos humanos e de cidadania a população em situação de vulnerabilidade de risco
pessoa e social.

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

Jardinópolis em ação

Fundo Municipal de Assistência Social-FMAS

Página 2
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X

Nº 02.12

Nº 08

Nº 244

Nº 0022

ATIVIDADE

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.059

UNIDADE DE MEDIDA

21000 unidade

Alterado pelo Projeto de Lei nº 066-2024

7000 7000

QUANTIDADE TOTAL

META POR EXERCÍCIO

META PPA

1.193.509,50

META FISICA

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2022

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

PROGRAMA

3500

2023

1.823.163,47

JARDINÓPOLIS EM AÇÃO

CUSTO FINANCEIRO TOTAL

UNIDADE EXECUTORA

FUNÇÃO

2023

CÓDIGO DO PROGRAMA

AÇÕES

Produto: Atendimentos/acompanhamentos realizados

3500

20242022

21000

2025

ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIASUBFUNÇÃO

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

ALTERAÇÃO

2025

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

CÓDIGO DA FUNÇÃO

2.720.926,73

R$ 7.533.231,60

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-FMAS

CÓDIGO DA UNIDADE

2024

1.795.631,90

Atendimento/Acompanhamento as famílias, crianças, adolescentes, idosos e 

indivíduos em situação de vulnerabilidade.

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

Página 1
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X

Nº 02.14

Nº 15

Nº 451

Nº 0025

PROJETO

CÓDIGO DO PROJETO Nº 1.014

CUSTO FINANCEIRO TOTAL

10.000

6.635.970,51 654.000,00

2024

10.386.703,861.564.107,00

META PPA

QUANTIDADE TOTAL

2023

2022

40.000

META POR EXERCÍCIO

2022

Alterado pelo Projeto de Lei nº. 066-2024

40.00010.000

2025

SUBFUNÇÃO

AÇÕES

ORGANIZAÇÃO URBANA E CONSERVAÇÃO DE VIAS RURAIS

2024

CÓDIGO DA UNIDADE

Produto: Recapeamento asfáltico

10.00010.000

META FISICA

2025

UNIDADE DE MEDIDA

2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

METRO QUADRADO

FUNÇÃO

CÓDIGO DA FUNÇÃO

INFRA-ESTRUTURA URBANA

OBRAS DE INFRA ESTRUTURA URBANA

CÓDIGO DO PROGRAMA

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

URBANISMO

UNIDADE EXECUTORA

ALTERAÇÃO

PROGRAMA

R$ 19.240.781,37

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

Página 2
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TERRA DA MANGA

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/
CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
ALTERAÇÃO X

JARDINÓPOLIS

EXERCÍCIO: 2024

PROGRAMA:

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0022

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

Social -FMAS

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL : Nº02.12

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice

de Medida Recente Futuro

Unidade 1 0

Unidade 1.301 70

Unidade 2.192 120

Unidade 600 660

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 3.811.163,47

INDICADORES

Diminuir as famílias (crianças, idosos, 

pessoas com deficiência) em 

vulnerabilidade que vivem com renda de 

até ½ salário mínimo no cadastro único do 

município em 20% até 2025. (ODS-1 e 2)

Jardinópolis em ação

Fortalecer a função protetiva das famílias e prevenir a ruptura de seus
vínculos, criando alternativas de renda e desenvolver ações que possibilitem a
promoção, garantia e defesa de direitos humanos e de cidadania a população
em situação de vulnerabilidade de risco pessoa e social.

Necessidade de desenvolver ações de acompanhamento às famílias, crianças,
adolescentes e idosos em vulnerabilidade social, contribuindo para o
desenvolvimento social da população vulnerabilizada devido a pobreza e
extrema pobreza.

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

Alterado pelo Projeto de Lei nº 066-2024

Implantação da 2ª unidade do Centro de 

Referência da Assistência Social

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

Pessoas capacitadas no Centro Social de 

Qualificação do Trabalhador

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fundo Municipal da Assistência

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Diminuir a proporção da população vivendo 

abaixo da linha de pobreza, por sexo, 

idade, condição perante o trabalho e 

localização geográfica (urbano/rural) em 

20% até 2025 (ODS – 1 E 2)

Página 1 LDO-Anexo-V
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TERRA DA MANGA

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/
CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
ALTERAÇÃO X

JARDINÓPOLIS

EXERCÍCIO: 2024

PROGRAMA:

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0025

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

Públicos

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº 02.14

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice

de Medida Recente Futuro
Unidade 5,00 1,00

Unidade 0 500,00

metro quadrado 0 10.000,00

quilometros 50 50,00

metros 0
1.000,00

metros 0 600,00

percentual 100 100,00

km 0 6.000.000,00

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 46.881.166,44

Recapeamento asfáltico

INDICADORES

Imóveis fiscalizados

Construção de Praças

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Recuperação de Vias

Substituição de redes de abastecimento de 

água

Substituição de redes de coleta de esgoto

Coleta de lixo domiciliar

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

Alterado pelo Projeto de Lei nº. 066-2024

Varrição de ruas

Organização Urbana e Conservação de Vias Rurais

O patrimônio público necessita de preservação, conservação e manutenção de
sua estrutura e infraestrutura urbana, inclusive ações,planejamento e
fiscalização, de modo a garantir a continuidade na prestação dos serviços
públicos para melhor atendimento e qualidade de vida à população.

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

Serviços Municipal de Obras e Serv.

ESTADO DE SÃO PAULO

Planejamento; gestão, fiscalização e execução de serviços e obras públicas.

Página 2 LDO-Anexo-V
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X

EXERCÍCIO: 2024
UNIDADE EXECUTORA

CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.12

FUNÇÃO

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 08

SUBFUNÇÃO

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 244

PROGRAMA

CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0022

ATIVIDADE

CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.059

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

ALTERAÇÃO

ESTADO DE SÃO PAULO

ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

Atendimento/Acompanhamento as famílias, crianças,

adolescentes, idosos e indivíduos em situação de

vulnerabilidade.

Produto: Atendimentos/acompanhamentos realizados

Alterado pelo Projeto de Lei nº 066-2024

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA

7.000 UNIDADE

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO R$ 1.823.163,47

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

JARDINÓPOLIS EM AÇÃO

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-FMAS

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
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X

EXERCÍCIO: 2024
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.14

FUNÇÃO

CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 15

SUBFUNÇÃO

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 451

PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0025

PROJETO

CÓDIGO DO PROJETO Nº 1.014

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

METRO QUADRADO

Alterado pelo Projeto de Lei nº. 066-2024

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO

INFRA-ESTRUTURA URBANA

URBANISMO

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA

Produto: Recapeamento asfáltico

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

R$ 6.635.970,51

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

ORGANIZAÇÃO URBANA E CONSERVAÇÃO DE VIAS RURAIS

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

10.000

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

ALTERAÇÃO

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

OBRAS DE INFRA ESTRUTURA URBANA
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TERRA DA MANGA                                                                        Dec7387.-2024- fls.1 

 

D   E   C   R   E   T   O           N.º 7387/2024 

=DE    10    DE    DEZEMBRO    DE    2024= 
 

“DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO(ÕES) 
ORÇAMENTÁRIA(S) CONSIGNADA(S) NO VIGENTE 
ORÇAMENTO”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 17 
DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO 4º. DA LEI ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL Nº. 4925 DE 
18/NOVEMBRO/2022, CONSOLIDADO PELO DECRETO Nº. 7140, DE 03/JANEIRO/2024 E SUAS 
POSTERIORES ALTERAÇÕES, 
 

D   E   C   R   E   T   A: 
 
ARTIGO 1º. Fica aberto no Setor de Contabilidade e Empenho, crédito suplementar na importância de R$ 

819.000,00=(oitocentos e dezenove mil reais) para reforço da(s) dotação(ões) 
orçamentária(s) abaixo mencionada(s): 

 
 02 – EXECUTIVO  
 10 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  
 10.301.0018.2.048 – Atenção Primária aos Usuários do SUS  

370 3.3.90.39.00.02.0310 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica --------------- R$        683.411,25 
711 3.3.90.39.00.92.0310 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica --------------- R$       135.588,75 

 TOTAL R$       819.000,00  
 
ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo anterior será coberto através da(s) anulação(ões) parcial(is) e total(is) 

da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
 

 02 – EXECUTIVO  
 10 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  
 10.301.0018.2.048 – Atenção Primária aos Usuários do SUS  

366 3.3.90.34.00.01.0310– Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de 
Terceirização PJ -------------------------------------------------------------------------------------- 

                         
R$       368.411,25    

670 3.3.50.39.00.02.0310 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica --------------- R$       315.000,00 
671 3.3.50.39.00.92.0310 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica ------------- R$       135.588,75 

 TOTAL R$       819.000,00  
 
ARTIGO 3º.   Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 10 de dezembro de 2024. 
 
 

 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal  

 
PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 10 DE DEZEMBRO DE 2024. 
        
 
 
 

MARCIA APARECIDA RODRIGUES                                                                       
Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:062

57997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.12.10 15:49:13 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:034556238

08

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.12.10 16:03:02 -03'00'

Decretos
Decretos
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TERRA DA MANGA  

D   E   C   R   E   T   O              N.º 7388/2024 

=DE     10     DE     DEZEMBRO    2024= 
 

“DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO 
LOTEAMENTO “CONDOMÍNIO DE LOTES 

RESIDENCIAL PRIMAVERA”:::::::::::::::::: 
 

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO o Certificado n.º 240/2024 expedido em data de 02 de julho de 
2024, pelo Grupo de Análise e Aprovação de Projetos Habitacionais (GRAPROHAB), 
relativamente ao projeto de Loteamento para posterior aprovação e implantação do 
Condomínio de Lotes Residencial Primavera, neste ato denominado LOTEAMENTO 
“CONDOMÍNIO DE LOTES RESIDENCIAL PRIMAVERA”; e, 
CONSIDERANDO, finalmente, a determinação para que o loteador cumpra o 
determinado no artigo 34 da Lei Complementar nº 01 de 05 de outubro de 2006; 
 

D E C R E T A: 
 
ARTIGO 1º.  Fica aprovado, por parte desta Prefeitura, nos termos do 

artigo 43, da Lei Municipal n.º 1067/80, de 01 de dezembro de 1980, 
com suas posteriores alterações, que dispõe sobre o parcelamento 
do solo neste município, bem como, as disposições contidas na Lei 
Complementar nº 01/2006, com suas posteriores alterações, que 
dispõe sobre o Plano Diretor do Município de Jardinópolis, o 
Loteamento denominado: LOTEAMENTO “CONDOMÍNIO DE 
LOTES RESIDENCIAL PRIMAVERA”, de propriedade de YANG 
EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO RESIDENCIAL PRIMAVERA DE 
JARDINÓPOLIS SPE LTDA, inscrita no CNPJ nº 49.765.315/0001-19, 
representada por FABIO GHIROTTI YANG, CPF nº 260.097.248-05, 
localizado na Avenida Quintino Facci – Matricula nº 1.805 do Cartório 
de Registros de Imóveis e Anexos da Comarca de Jardinópolis/SP, 
Estado de São Paulo. 

 
ARTIGO 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 

   Prefeitura Municipal de Jardinópolis, 10 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 

                                            PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
 Prefeito Municipal 

  
PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 10 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 
 
 
    MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  
    Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:062579

97801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.12.10 15:51:16 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.12.10 16:02:30 -03'00'
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TERRA DA MANGA  

D   E   C   R   E   T   O              N.º 7389/2024 

=DE     10     DE     DEZEMBRO    2024= 
 

“DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO 
CONDOMÍNIO de lotes “RESIDENCIAL 

PRIMAVERA”:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO os termos contidos no Certificado GRAPROHAB Nº 249/2024, de 16 de julho 
de 2024, expedido pelo Grupo de Análise e Aprovação de Projetos Habitacionais (GRAPROHAB), 
conferido pelo Decreto Estadual nº 52.053, de 13 de agosto de 2007, e de acordo com Termo de 
Compromisso nº 249/2024, expedida pela SH – Secretaria de Habitação e CETESB – 
Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, relativo ao empreendimento CONDOMÍNIO DE 
LOTES “RESIDENCIAL PRIMAVERA”; 
 

D  E  C  R  E  T  A: 
 

ARTIGO 1º.  Fica aprovado, por parte desta Prefeitura, nos termos do artigo 43, da Lei Municipal 
n.º 1067/80, de 01 de dezembro de 1980, com suas posteriores alterações, que dispõe 
sobre o parcelamento do solo neste município, bem como, as disposições contidas na 
Lei Complementar nº 01/2006, de 05 de outubro de 2006 que dispõe sobre o Plano 
Diretor do Município de Jardinópolis, com as alterações através da LEI 
COMPLEMENTAR Nº 01/2014, de 31 de março de 2014, bem como a LEI 
COMPLEMENTAR Nº 02/2022 de 06 de julho de 2022, denominado CONDOMÍNIO 
DE LOTES “RESIDENCIAL PRIMAVERA”, de propriedade de YANG 
EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO RESIDENCIAL PRIMAVERA DE 
JARDINÓPOLIS SPE LTDA, localizado na AVENIDA QUINTINO FACCI, objeto da 
Matrícula nº 1.805 do Cartório de Registros de Imóveis e Anexos da Comarca de 
Jardinópolis, MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS, Estado de São Paulo. 

 

§ ÚNICO. Tratando-se de projeto de condomínio regido pela Lei Federal nº 4.591/64, não há 
exigência de caucionamento de lotes para garantia de implantação de obras de 
infraestrutura básica e melhoramentos públicos: rede de distribuição de água, rede 
coletora de esgoto, guias e sarjetas de concreto, pavimentação asfáltica, ficando estas 
obras sob a inteira responsabilidade de execução pelo empreendedor, no caso YANG 
EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO RESIDENCIAL PRIMAVERA DE JARDINÓPOLIS 
SPE LTDA. 

 

 ARTIGO 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 

                   Prefeitura Municipal de Jardinópolis, 10 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 

                                                        PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal 
 

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 10 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 
 

 
 
                     MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  
                     Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:062579

97801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.12.10 15:51:58 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:0345562380

8

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.12.10 15:58:58 -03'00'
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TERRA DA MANGA  
 

P  O  R  T  A  R  I   A             N.º 723/2024 
=De     10   de   Dezembro    de     2024= 

 
 

“PRORROGA O PRAZO DA PORTARIA Nº 
324/2023, QUE NOMEOU COMISSÃO 
DESTINADA A APURAÇÃO E SUAS 
POSTERIORES ALTERAÇÕES DO 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SOB N.º 
24/2023, NA FORMA QUE ESPECIFICA”::::::::: 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO 
PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI; 
CONSIDERANDO a necessidade de se prorrogar o prazo da Comissão constituída 
através da Portaria nº 324/2023, para conclusão dos seus trabalhos; conforme 
exarado no Despacho sob n.º 6-3.227/2024; 
R 
 E   
  S 
   O 
     L 
      V 
       E: prorrogar por mais 120 (cento e vinte) dias, o prazo para a Comissão 

constituída através da Portaria nº 324/2023, com suas posteriores alterações 

dadas através das Portarias Municipais nº 465/2023 e 210/2024, concluir seus 

trabalhos de apuração no Procedimento Administrativo sob n.º 24/2023, 

ficando convalidados todos atos até a presente data. 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO DEPARTAMENTO JURÍDICO PARA 
PROVIDÊNCIAS. 
 

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 10 de dezembro de 2024. 
 

 

 

 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal 

 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 10 DE DEZEMBRO DE 2024. 

              
 
 
                   MARCIA APARECIDA RODRIGUES  

                                                 Secretaria da Prefeitura Municipal  

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997

801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.12.10 11:35:39 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.12.10 15:59:27 -03'00'

Portarias
Portarias



JORNAL OFICIAL - MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS Quarta-feira, 11 de dezembro de 2024 Ano XXXIX | Edição nº 1538 | Página 16 de 22

Município de Jardinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
 

 

 

 
 

TERRA DA MANGA  
 

P  O  R  T  A  R  I   A             N.º 724/2024 
=De     10   de   Dezembro    de     2024= 

 
 

“PRORROGA O PRAZO DA PORTARIA Nº 
247/2023, QUE NOMEOU COMISSÃO 
DESTINADA A APURAÇÃO E SUAS 
POSTERIORES ALTERAÇÕES DO 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SOB N.º 
13/2023, NA FORMA QUE ESPECIFICA”:::::::::  

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO 
PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI; 
CONSIDERANDO a necessidade de se prorrogar o prazo da Comissão constituída 
através da Portaria nº 247/2023, para conclusão dos seus trabalhos; conforme 
exarado no Despacho sob n.º 6-3.227/2024; 
R 
 E   
  S 
   O 
     L 
      V 
       E:  prorrogar por mais 120 (cento e vinte) dias, o prazo para a Comissão 

constituída através da Portaria nº 247/2023, com suas posteriores alterações 

dadas através da Portaria Municipal nº 460/2023, concluir seus trabalhos   de 

apuração no Procedimento Administrativo sob n.º 13/2023, ficando 

convalidados todos atos até a presente data. 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO DEPARTAMENTO JURÍDICO PARA 
PROVIDÊNCIAS. 
 

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 10 de dezembro de 2024. 
 

 

 

 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal 

 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 10 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 
              
 
                   MARCIA APARECIDA RODRIGUES  

                                                 Secretaria da Prefeitura Municipal  

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.12.10 11:36:46 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.12.10 16:04:12 -03'00'
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TERRA DA MANGA  
 

P  O  R  T  A  R  I   A             N.º 725/2024 
=De     10   de   Dezembro    de    2024= 

 
 

“PRORROGA O PRAZO DA PORTARIA Nº 
323/2023, QUE NOMEOU COMISSÃO 
DESTINADA A APURAÇÃO E SUAS 
POSTERIORES ALTERAÇÕES, DO 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO SOB N.º 
23/2023, NA FORMA QUE ESPECIFICA”:::::::::  

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO 
PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI; 
CONSIDERANDO a necessidade de se prorrogar o prazo da Comissão constituída 
através da Portaria nº 323/2023, para conclusão dos seus trabalhos; conforme 
exarado no Despacho sob n.º 6-3.227/2024; 
R 
 E   
  S 
   O 
     L 
      V 
       E:  prorrogar por mais 120 (cento e vinte) dias, o prazo para a Comissão 

constituída através da Portaria nº 323/2023, com suas posteriores alterações 

dadas através da Portaria Municipal nº 464/2023, concluir seus trabalhos   de 

apuração no Procedimento Administrativo sob n.º 23/2023, ficando 

convalidados todos atos até a presente data. 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO DEPARTAMENTO JURÍDICO PARA 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 10 de dezembro de 2024. 
 

 

 

 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal 

 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 10 DE DEZEMBRO DE 2024. 

              
 
 
                   MARCIA APARECIDA RODRIGUES  

                                                 Secretaria da Prefeitura Municipal  

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997

801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.12.10 11:42:11 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.12.10 16:03:41 -03'00'
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TERRA DA MANGA                                                                                                                                                                                                                                                             

 

P  O  R  T  A  R  I  A                 N.º 726/2024 
=De     10    de   Dezembro    de     2024= 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
R  
  E 
   S 
    O 
      L 
       V 
         E: revogar, a partir desta data, a Portaria Municipal n.º 683 de 03 de 

dezembro de 2024, que exonera a partir de 31/12/2024 a Sr.ª 

PATRÍCIA NARDINI das funções de Superintendente 

Administrativo de Educação Infantil – SEMED, mantendo desta 

feita os efeitos da Portaria Municipal nº 368 de 05 de julho de 

2024, que a nomeou para o referido cargo. 

 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS 
HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 10 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

    PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
  Prefeito Municipal 

 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 10 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 
 
 
 

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
Secretaria da Prefeitura Municipal 

 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:062579

97801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.12.10 11:43:16 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.12.10 16:03:23 -03'00'
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TERRA DA MANGA  

 

P  O  R  T  A  R  I   A            N.º 727/2024 
=De    10    de    Dezembro   de    2024= 

  
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, 
R 
 E 
  S 
   O 
     L 
      V 
        E: fixar a sede de exercício, da servidora abaixo mencionada, ficando 

revogada as disposições em contrário, em especial a Portaria Municipal 
nº 058/2021, a saber: 

 

Nome ELIANA DA SILVA SANTOS 
Função Serviços Gerais 

Da Unidade SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO-SEMCT 

Para 
Unidade SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED 

  
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 10 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
                                                Prefeito Municipal 
 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM  10 DE DEZEMBRO DE 2024.      
                                      
 
                                                                               
                            
           

MARCIA APARECIDA RODRIGUES 
Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:0625

7997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.12.10 11:56:37 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.12.10 16:04:31 -03'00'
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ATO  DA  MESA    Nº 14/2024 
                                               **      DE 10  DE DEZEMBRO DE  2024     ** 
                                                      
 

“DISPÕE SOBRE A DEVOLUÇÃO DO SALDO DE CAIXA DO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2024 DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE JARDINÓPOLIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

 
 A Mesa da Câmara Municipal de Jardinópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, etc; ........ 
 CONSIDERANDO  o que dispõe o inciso II do artigo 16  da Constituição Municipal; 
 CONSIDERANDO  o final do Exercício de 2024, bem como, há saldo disponível na 
conta corrente da Casa Legislativa  junto ao Banco do Brasil S/A, decorrente dos repasses de 
duodécimos recebidos durante o presente exercício financeiro do Poder Executivo Municipal; e, 
 CONSIDERANDO  que no  Exercício de 2024, o Legislativo fez aplicação financeira,   
junto ao Banco do Brasil S/A, e ainda, eventuais valores decorrentes de não transferência de 
despesas ou receitas extra orçamentária, inclusive  de ISS, retido em nota fiscal.  
 

   R E S O L V E : 
 
  Art. 1º Fica determinado ao Departamento Contábil e Financeiro e ao Tesoureiro 
da Câmara Municipal, para os fins do inciso II do art. 16 da Lei Orgânica Municipal, que 
devolva a totalidade do saldo disponível na conta corrente junto ao Banco do Brasil S/A, em 
nome da Câmara Municipal de Jardinópolis, à Tesouraria da Prefeitura Municipal de 
Jardinópolis-SP, decorrente dos repasses de duodécimos recebidos durante o exercício financeiro 
de 2024, dos valores totais auferidos em aplicação financeira e eventuais  valores decorrentes de 
não transferência de despesas ou receitas extra orçamentária, até o último dia útil do mês de 
dezembro de 2024. 
  Parágrafo único. Deverá o respectivo departamento observar a ausência de 
eventual compensação de cheques emitidos pelo Poder Legislativo, bem como, valor empenhado 
e não liquidado no presente exercício, decorrentes de contratos administrativo em vigor ou 
demais obrigações. 
  Art. 2º  Este ato da mesa entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
 
LUIZ FERNANDO RIUL                LUIZ GUSTAVO DE SOUSA 
         - Presidente -                                                                                               - Vice-Presidente – 
 
   

REGISTRADO  NA  SECRETARIA  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JARDINÓPOLIS-SP 

 

 

ROGÉRIO BELLO LIMA CONGA                                      MATEUS SIGNORINI 

             -   1º Secretário  -                                                                                          - 2º Secretário – 
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Ata Eletrônica da 28ª Extraordinária da 4ª Sessão Legislativa da 0ª Legislatura

Identificação Básica: Tipo de Sessão: Extraordinária ; Abertura: 09/12/2024 - 12:07 ;
Encerramento: 09/12/2024 - 12:13 

Lista de Presença na Sessão: Aguinaldo J. de Souza (Agnaldo Gemeo) / Sem partido ;
Dalva C. Siqueira dos Santos / REPUBLICANOS ; Edson R. Vizu (Vizu do Banco) / PRTB ;
José E. Gomes Junior (Fofo) / MDB ; Luiz Fernando Riul (Xotô) / PSB ; Luiz Gustavo de
Souza (Gustavo Sabá) / MDB ; Mateus Signorini / PP 

Lista de Presença na Ordem do Dia: Aguinaldo J. de Souza (Agnaldo Gemeo) / Sem
partido ; Dalva C. Siqueira dos Santos / REPUBLICANOS ; Edson R. Vizu (Vizu do Banco) /
PRTB ; José E. Gomes Junior (Fofo) / MDB ; Luiz Fernando Riul (Xotô) / PSB ; Luiz Gustavo
de Souza (Gustavo Sabá) / MDB ; Mateus Signorini / PP 

Matérias da Ordem do Dia: 1 - Dispensa de Parecer - Comissão Permanente/Temp
nº 11 de 2024, Dispensa da leitura das proposições; e, dispensa de parecer de todas as
comissões  permanentes,  referente  aos  PL  70-24-Exe  e  PLC 01-24-Exe,  nos  termos  do
artigo 130 do Regimento Interno. Autor: Mateus Signorini, Turno: Único, Tipo: Nominal,
Sim: 7, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado: Aprovado Votos Nominais : Aguinaldo J. de
Souza (Agnaldo Gemeo) - Sim ; Dalva C. Siqueira dos Santos - Sim ; Edson R. Vizu (Vizu do
Banco) - Sim ; José E. Gomes Junior (Fofo) - Sim ; Luiz Fernando Riul (Xotô) - Sim ; Luiz
Gustavo de Souza (Gustavo Sabá) - Sim ; Mateus Signorini - Sim ; 2 - Projeto de Lei do
Executivo  nº  70  de  2024,  “DISPÕE  SOBRE  ABERTURA  DE  CRÉDITO  ADICIONAL
ESPECIAL NA LEI ORÇAMENTÁRIA Nº. 4925, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022" - Obs.:
(sem parecer) Autor: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL - PEM, Número de Protocolo: 269,
Turno: Único, Tipo: Nominal, Sim: 7, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado: Aprovado Votos
Nominais : Aguinaldo J. de Souza (Agnaldo Gemeo) - Sim ; Dalva C. Siqueira dos Santos -
Sim ; Edson R. Vizu (Vizu do Banco) -  Sim ; José E. Gomes Junior (Fofo) -  Sim ; Luiz
Fernando  Riul  (Xotô)  -  Sim  ;  Luiz  Gustavo  de  Souza  (Gustavo  Sabá)  -  Sim  ;  Mateus
Signorini  -  Sim ;  3 - Projeto de Lei Complementar - Exe nº 1 de 2024,  "DISPÕE
SOBRE ALTERAÇÃO DO § 3º DO ARTIGO 15 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 01/92 E § 5º
DO  ARTIGO  10  DA  LEI  COMPLEMENTAR  Nº  02/2004,  COM  SUAS  POSTERIORES
ALTERAÇÕES,  NA  FORMA  QUE  ESPECIFICA"  -  Obs.:  (sem  parecer)  Autor:  PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL - PEM, Número de Protocolo: 267, Turno: Único, Tipo: Nominal,
Sim: 7, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado: Aprovado Votos Nominais : Aguinaldo J. de
Souza (Agnaldo Gemeo) - Sim ; Dalva C. Siqueira dos Santos - Sim ; Edson R. Vizu (Vizu do
Banco) - Sim ; José E. Gomes Junior (Fofo) - Sim ; Luiz Fernando Riul (Xotô) - Sim ; Luiz
Gustavo de Souza (Gustavo Sabá) - Sim ; Mateus Signorini - Sim ; 4 - Ata Extraordinária
nº  28  de  2024,  "ATA  DA  28ª  SESSÃO  EXTRAORDINÁRIA  DE  2024  DA  CÂMARA
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, REALIZADA NO DIA 09 DE
DEZEMBRO DE 2024." Autor: PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL - PLM, Tipo: Nominal,
Sim: 7, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado: Aprovado Votos Nominais : Aguinaldo J. de
Souza (Agnaldo Gemeo) - Sim ; Dalva C. Siqueira dos Santos - Sim ; Edson R. Vizu (Vizu do
Banco) - Sim ; José E. Gomes Junior (Fofo) - Sim ; Luiz Fernando Riul (Xotô) - Sim ; Luiz
Gustavo de Souza (Gustavo Sabá) - Sim ; Mateus Signorini - Sim ; 

Considerações Finais: Nada mais havendo a ser tratado e ninguém mais querendo fazer
uso  da  palavra,  o  Sr.  Presidente  Luiz  Fernando  Riul  deu  por  encerrada  a  sessão.  A
presente ata foi elaborada de forma eletrônica e vai assinada, nos termos do Artigo 118 do
Regimento Interno. 

 

Câmara Municipal de Jardinópolis
Sistema de Apoio ao Processo Legislativo

09/12/2024

Praça João Guimarães, 60 - Centro - Jardinópolis SP Tel.: (16) 3663-3270 https://
www.camarajardinopolis.sp.gov.br/ - E-mail: cmjard@camarajardinopolis.sp.gov.br 09/12/2024
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